
ESTADO DE PERNAMBUCO

LE I  N°. 1.301/98

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito su
plementar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que 
a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. Io - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 871.500,00 (oitocentos e setenta e um mil e 
quinhentos reais) destinado a reformar as dotações orçamentárias discriminadas abaixo:

02.00 - Governo Municipal
02.01 - Gabinete do Prefeito
03070202.01 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3111.00-Pessoal Civil........................................................................ R$ 65.000,00
3120.00 - Material de Consumo......................................................... RS 10.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos.............................................  RS 10.000,00

04.00 - Secretaria de Assuntos Jurídicos
04.01 - Diretoria de Construção, Proc. e Direitos Sociais
04.01.02 - Departamento de Direito Social
03070212.06 - Manutenção do Departamento de Direito Social
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 21.000,00

05.00 - Secretaria de Administração
05.01 - Diretoria de Pessoal e Serviços Gerais
05.01 01 - Departamento de Pessoal
03070212.07 - Manutenção do Departamento de Pessoal
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 16.000,00

05.01.02 - Departamento de Serviços Gerais
03070212.08 - Manutenção do Departamento de Serviços Gerais
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 5.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças e Planejamento
06.01 - Diretoria de Finanças
06.01.02 - Departamento de Contabilidade e Tesouraria
03080322.11 - Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tesouraria
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 5.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos............................................  R$ 10.000,00

07.00 - Secretaria de Educação
07.01 - Diretoria de Ensino de Io e 2o Graus
07.01.01 - Departamento de Ensino de Io Grau
08421882.17 - Manutenção do Departamento de Ensino do Io Grau
3111.00 - Pessoal Civil.......................................................................  RS 235.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos.............................................  RS 5.000,00
08411852.15 - Manutenção de Creches
3120.00 - Material de Consumo........................................................ RS 5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
ESTADO DE PERNAMBUCO

08.00 - Secretaria de Cultura
08.01 - Diretoria de Cultura
08482472.25 - Manutenção da Diretoria
3111.00 - Pessoal Civil.......................................................................  RS 10.000,00
08482472.32 - Festividades Tradicionais
3132.00 - Outros Serviços e Encargos..............................................  RS 100.000,00

09.00 - Secretaria de Esportes
09.01 - Diretoria de Esportes
08462282.33 - Manutenção dos Serv. da Diretoria de Esportes
3111.00-Pessoal Civil........................................................................ RS 7.500,00

10.00 - Secretaria de Saúde
10.01 - Diretoria Médica e Odontológica
10.01.01 - Departamento Médico
13754282.34 - Manutenção do Departamento Médico
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 175.000,00
3120.00 - Material de Consumo........................................................ RS 35.000,00

10.01.02 - Departamento Odontológico
13754282.38 - Manutenção do Departamento Odontológico
3120.00 - Material de Consumo......................................................... R$ 5.000,00

11.00 - Secretaria de Trabalho e Ação Social
11.01 - Diretoria de Trabalho e Ação Social
11.01.01 - Departamento de Trabalho
14804782.39 - Manutenção do Departamento de Trabalho
3111.00 - Pessoal Civil.......................................................................  RS 8.000,00

11.01.02 - Departamento de Ação Social
15070212.40 - Manutenção do Departamento de Ação Social
3111.00-Pessoal Civil.......................................................................  RS 19.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos.............................................  RS 3.000,00
15814862.41 - Pagamento de Salário Família
325 3 .0 0 -Salário Família....................................................................  RS 15.000,00
15824922.51 - Contribuição para o IPSEP
3113.00 - Obrigações Patronais......................................................... RS 20.000,00

13 .00 - Secretaria de Saneamento
13.01 - Diretoria de Estudos e Projetos
13.01.01 - Departamento de Estudos e Projetos
13764472.60 - Manutenção dos Serv. de Abastec. D ’água nos Distritos
3111.00 - Pessoal Civil........................................................................ RS 16.000,00
13764482.59 - Manutenção do Departamento de Estudos e Projetos
3111.00 - Pessoal Civil......................................................................... RS 22.000,00

15.00 - Secretaria de Infra-Estrutura
15.01 - Diretoria de Serviços Públicos
15.01.01 - Departamento de Serviços Públicos
03070212.62 - Manutenção do Departamento
3111.00-Pessoal Civil.......................................................................  RS 21.000,00
3120.00 - Material de Consumo.......................................................  RS 5.000,00
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15.01.02 - Departamento de Limpeza, Iluminação e Cemitérios
10603252.63 - Manutenção do Departamento de Limpeza
3111.00- Pessoal Civil.......................................................................  R$ 23.000,00

R$ 871.500,00

Art. 2o - Os recursos necessários ao atendimento de que trata o 
art. Io, são provenientes de anulação parcial e total das dotações orçamentárias discriminadas
abaixo:

07.00 - Secretaria de Educação
07.01 - Diretoria de Ensino de Io e 2o Graus 
07 0101 - Departamento de Ensino de Io Grau
08422352.18 - Concessão de Bolsas de Estudos
3254.00 - Apoio Financeiro a Estudantes.......................................  RS 30.000,00

07.01.02 - Departamento de Ensino de 2°  Grau
08431982.22 - Manutenção do Departamento de Ensino do 2o Grau
3 1 1 1 .0 0 -Pessoal Civil................................................................... . RS 330.000,00
08432352.23 - Concessão de Bolsas de Estudos
3254.00 - Apoio Financeiro a Estudantes........................................ RS 30.000,00

08.00 - Secretaria de Cultura
08.01 - Diretoria de Cultura
08482471.24 - Ampliação do Clube Municipal
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 18.000,00
08482471.25 - Ampliação dos Serviços de Divulgação Municipal
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 20.000,00
08482472.25 - Manutenção da Diretoria
3132.00 - Outros Serviços e Encargos............................................  RS 20.000,00
08482472.27 - Subvenção ao Abrigo São Vicente de Paula
3231.00 - Subvenções Sociais...........................................................  R$ 10.500,00
08482472.28 - Subvenção a Escola Comunitária São José
3231.00 - Subvenções Sociais...........................................................  RS 10.500,00
08482472.29 - Subvenção a Associação de Moradores da Vila Caueira
3231.00 - Subvenções Sociais...........................................................  RS 10.500,00
08482472.30 - Subvenção a Sociedade Musical 15 de Agosto
3231.00 - Subvenções Sociais...........................................................  RS 10.500,00
08482472.31 - Subvenção a Assoe, de Maracatu do Baque Solto de Pernambuco
3231.00 - Subvenções Sociais...........................................................  RS 10.500,00

09.00 - Secretaria de Esportes
09.01 - Diretoria de Esportes
08462281.28 - Construção de Centros
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 15.000,00
08462281.29 - Ampliação e Reforma do Estádio Municipal
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 20.000,00
08462281.30 - Construção de Campo de Futebol nos Distritos
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  R$ 20.000,00
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10.00 - Secretaria de Saúde
10.01 - Diretoria Médica e Odontológica
10.01.01 - Departamento Médico
13754282.35 - Manutenção do Programa de Combate a Desnutrição M. Infantil
3120.00 - Material de Consumo......................................................  RS 29.000,00
13754282.37 - Subvenções ao C S  M J
3231.00 - Subvenções Sociais......................................................... RS 8.000,00
13754281.37 - Desapropriação de Imóveis para Ampliação da Unidade Mista
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 20.000,00

11.00 - Secretaria de Trabalho e Ação Social
11.01 - Diretoria de Trabalho e Ação Social
11.01.02 - Departamento de Ação Social 
15814872.46 - Programa não durma no chão
3132.00 - Outros Serviços e Encargos..............................................  RS 15.000,00
15814872.48 - Programa Boa Visão
3132.00 - Outros Serviços e Encargos..............................................  RS 15.000,00
15824922.52 - Contribuição para o FGTS
3113.00 - Obrigações Patronais.......................................................... RS 90.000,00
15814872.45 - Assistência a Mãe Gestante
3132.00 - Outros Serviços e Encargos..............................................  RS 10.500,00

12.00 - Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo
12.01 - Diretoria de Obras e Viação
12.01.01 - Departamento de Obras
10573161.45 - Construção de Casas Populares
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 35.000,00
10585751.46 - Indenização de Imóveis para a Abertura de Ruas
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 20.000,00
13764491.47 - Construção de Fossas Sépticas
4110.00 - Obras e Instalações............................................. ..............  RS 20.000,00
13764491.48 - Construção de Sanitários Públicos na Séde
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 10.000,00

12.01.02 - Departamento de Viação
16885341.49 - Equipar o Departamento de Viação
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente..........................  RS 10.000,00
16885341.52 - Construção de Abrigos Rodoviários
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  R$ 25.000,00
16885341.43 - Arborização de Estradas Vicinais
4110.00 - Obras e Instalações............................................................  RS 8.500.00

RS 871.500,00

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 1998.
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Carlos José de Almeida Freitas


